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TJ-SP flexibiliza nexo causal para indenizar mae por
erro médico

21/11/2019

O juiz deve ter sensihilidade ao abordar o tema da causalidade de modo a lhe assegurar uma solucdo mais flexivel, diante
da complexidade da realidade, que a horma abstrata ndo consegue abarcar. Assim entendeu a 74 Camara de Direito
Publico do Tribunal de Justica de Sdo Paulo ao condenar o municipio de S&o Paulo por ma prestacdo de servicos meédicos,
que provocaram sequelas irreversiveis em uma crianca apos problemas no parto.

“Ainda que assim ndo se entenda, em questfes tais, que envolvem matérias técnicas altamente complexas e, por essa
raz&o mesma, podem levar a uma flexibilizac&o no tocante a prova do nexo de causalidade. Também, nem mesmo a
responsabilidade civil e suas teorias tradicionais séo capazes de dar conta dos novos desafios da sociedade pés-moderna,
industrial e tecnoldgica. Bem por isso, cabe a doutrina e, sobretudo, a jurisprudéncia atarefa de adapté-la aos novos
desafios da contemporaneidade’, disse o relator, desembargador Magalhaes Coel ho.

O caso envolve um parto realizado em um hospital darede municipal de salde. Segundo consta dos autos, o pescoco do
bebé estava envolto pelo corddo umbilical, o que néo teria sido percebido pela equipe médica durante o atendimento.
Assim, ndo foi sugerido a mée arealizagcdo de cesarea. O menino nasceu de parto normal, mas sofreu sequelas
neurolégicas irreversiveis e que demandam cuidado especial durante toda a vida.

L audos médicos anexados aos autos indicaram que ndo houve erro ou negligéncia da equipe médica. Por isso, a agéo foi
julgada improcedente em primeirainstancia. A familiarecorreu ao TJ-SP, que reformou a sentenca. Para o relator, “a
quest&o é que ndo houve indicacdo de modificagdo de procedimento, mas poderiater havido caso verificadas as circulares
do cordédo umbilical, reconhecendo-se, aqui, a ma-prestacéo do servico publico, independentemente de eventual culpaa
ser atribuida aos profissionais médicos ou mesmo a auséncia dela’.

Assim, afirmou Coelho, ainda que a presenca das circulares ndo exigisse propriamente a cesarea, ao menos demandaria
um acompanhamento médico bastante atencioso em relacdo aos sinais vitais do bebé durante o parto normal: “Néao se
pode, portanto, prestigiar-se a conclusdo do laudo pericial no sentido de que, como as circulares ndo foram vistas, o
atendimento médico foi adequado. N&o foi”.

O relator defendeu a existéncia do nexo de causalidade entre o servico médico e os danos materiais e morais impostos aos
autores como decorréncia do atendimento a que submetidos, “violador do principio da dignidade humana”. “E aqui, nesse
aspecto especifico, o laudo médico merece toda a censura por, burocraticamente, aluz de uma pseudociéncia, afirmar,
com insensibilidade rara, ainexisténcia de nexo de causalidade”, criticou.

Coelho também afirmou que o juiz de primeiro grau ndo pode ignorar que “ quase sempre a periciameédicavai explicar o
evento danoso como imprevisivel, dentro da gama de possibilidades do paciente e de sua reacéo ao tratamento ou ao ato
cirtrgico”. O municipio de S&o Paulo foi condenado aindenizar mée e filho em R$ 100 mil, além de pagar pensdo mensal
vitaliciaafamilia, no valor de dois sal&rios minimos, e bancar todas as despesas médicas relacionadas as sequelas da
crianca. A decisdo foi por unanimidade.
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